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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

            
                                                                          

PORTARIA Nº. 0618 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), ODECY DA SILVA LOURENCO, matrícula nº. 0908,
lotada (o) na Secretaria de Segurança e Ordem pública, 90 (noventa) dias de Licença
Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 –
Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos a partir de 02/10/2020 à
30/12/2020, conforme Processo nº. 2012/2019.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

            
                                                                        

PORTARIA Nº.  0620 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), JOSE AUGUSTO GOMES, matrícula nº. 0890, lotada
(o) na Secretaria de Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, a partir 
de 01/10/2020 e com término em 29/12/2020 de acordo com o Art. 102, Titulo II, 
Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, conforme 
Processo nº. 7199/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

            
                                                                          

PORTARIA Nº. 0621 DE 28 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), ISABEL CRISTINA CAVALCANTE DOS SANTOS, 
matrícula nº. 0785, lotada (o) na Secretaria de Suprimento, 90 (noventa) dias de
Licença Prêmio, com seus efeitos a partir de 01/10/2020 e com término em
29/12/2020, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, conforme Processo nº. 6861/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

            
                                                                          

PORTARIA Nº. 0617 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidor (a), JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA, matrícula nº.
0336, lotada (o) na Secretaria de Segurança e Ordem pública, 90 (noventa) dias de
Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com seus efeitos a partir de 05/10/2020 à
02/01/2021, conforme Processo nº. 9011/2019.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

               

PORTARIA Nº. 0650/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO
Nº 105/2020, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20576/2019 –
DBNOVA TECNOLOGIA LTDA – EPP: CNPJ N 14.409.818/0001-77.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Processo: 20576/2019, cujo objeto é a contratação de empresa do 
segmento de Sistemas de Tecnologia da Informação para a prestação de serviços de 
implantação, treinamento, capacitação, acompanhamento mensal e locação de software.

1) Leize Aparecida Ramos de Oliveira Lucena – Matr. 3525 – Diretor de Orçamento;
2) Victor Vieira dos Santos – Matr. 17233 – Auxiliar Administrativo;
3) João Flor da Silva Neto – Matr. 3318 – Fiscal de Tributos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Seropedica, 25 de setembro de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

 

    ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                                                                  
    PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

 

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA CP 003/2020 

Acolhendo parecer exarado pela Controladoria Geral do Município, Homologo o resultado do 
procedimento licitatório referente à Concorrência Pública nº 003/2020, cujo objetivo, são as 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA,  DRENAGEM  DA  REDE  PLUVIAL  E  MEIO FIO EM 11 
(ONZE) RUAS DO BAIRRO JARDIM MARACANÃ – SEROPÉDICA RJ, em favor da empresa 
SANTA LUZIA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 01.868.396/0001 
- 56 MATRIZ com sede na Rua Aristotelina Silva Lino, S/Nº, Gleba B, Chaperó, Itaguaí - RJ, 
adjudicado na Ata da sessão com o valor total de R$ 8.353.077,27 (Oito milhões trezentos e 
cinqüenta e três mil, setenta e sete reais e vinte e sete centavos) por ter apresentado a 
proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertando por meio de lances, tipo menor 
preço, conforme consta na Ata de julgamento do certame, e o disposto nos artigo 21, XII do 
Decreto 3.555/00 c/c art. 16 da Lei 8.666/93. 

Publique-se.  

 

Seropédica, 28 de setembro de 2020. 

 

ANDERSON PORTES 

Secretário de Obras Interino 

Mat. 15973 
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